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Projeto de Lei nº 03/2023-L
Data: 1º de fevereiro de 2023

AUTÓGRAFO Nº 07/2023


A CÂMARA MUNICIPAL DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON, Estado do Paraná, em sessões ordinárias, por unanimidade dos presentes, aprovou


DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA MUNICIPAL A ASSOCIAÇÃO INTEGRADA DE DEFICIENTES E AMIGOS DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON - ASSINDAMAR, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública Municipal, de acordo com a Lei Municipal nº 4.546, de 28 de maio de 2013, a Associação Integrada de Deficientes e Amigos de Marechal Cândido Rondon – ASSINDAMAR, instituição sem fins lucrativos, fundada em 28 de abril de 2020, situada na Rua João Pedro Raimundo, nº 1230, Bairro Boa Vista, CEP 85960-000, no Município e Comarca de Marechal Cândido Rondon, Estado do Paraná, e inscrita no CNPJ sob o nº 37.188.793/0001-24.


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.
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GABINETE DO PRESIDENTE, em 08 de março de 2023.




VANDERLEI CAETANO SAUER
Presidente 
Rua Sergipe, 647 – Centro – Fone (45) 3254-3096 – CEP 85960-000 – Marechal Cândido Rondon/PR
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